
Resumo Técnico 

Este extracto foi preparado pelo pessoal da IASC Foundation e nao foi aprovado pelo IASB. Para 
conhecer os requisitos completos, referência deve ser feita às Normas Internacionais de Relato 
Financeiro (IFRSs). 
 

IAS 20 Contabilização dos Subsídios 
Governamentais e Divulgação de Apoios 
Governamentais 

 
Esta Norma deve ser aplicada na contabilização e na divulgação de subsídios 
governamentais e na divulgação de outras formas de apoio governamental. 
 
Subsídios governamentais são auxílios do governo na forma de transferência de 
recursos para uma entidade em troca do cumprimento passado ou futuro de certas 
condições relacionadas com as actividades operacionais da entidade. Excluem as 
formas de apoio governamental às quais não possa razoavelmente ser-lhes dado um 
valor e transacções com o governo que não possam distinguir das transacções 
comerciais normais da entidade. 
 
Apoio governamental é a acção concebida pelo governo para proporcionar benefícios 
económicos específicos a uma entidade ou a uma categoria de entidades que a eles se 
propõem segundo certos critérios. O apoio governamental, para os fins desta Norma, 
não inclui os benefícios única e indirectamente proporcionados através de acções que 
afectem as condições comerciais gerais, tais como o fornecimento de infra-estruturas 
em áreas de desenvolvimento ou a imposição de restrições comerciais sobre 
concorrentes. 
 
Nesta Norma, o apoio governamental não inclui o fornecimento de infra-¬estruturas 
através da melhoria da rede de transportes e de comunicações gerais e o fornecimento 
de meios melhorados tais como irrigação ou rede de águas que fiquem disponíveis 
numa base contínua e indeterminada para o benefício de toda uma comunidade local. 
 
Um subsídio governamental pode tomar a forma de transferência de um activo não 
monetário, tal como terrenos ou outros recursos, para uso da entidade. Nestas 
circunstâncias é usual avaliar o justo valor do activo não monetário e contabilizar quer 
o subsídio quer o activo por esse justo valor. 
 
Os subsídios governamentais, incluindo subsídios não monetários pelo justo valor, só 
devem ser reconhecidos após existir segurança de que:  
(a) a entidade cumprirá as condições a eles associadas; e 
(b) os subsídios serão recebidos. 
 
Os subsídios governamentais devem ser reconhecidos como rendimentos durante os 
períodos necessários para balanceá-los com os custos relacionados que se pretende 
que eles compensem, numa base sistemática. 
 
Um subsídio governamental que se torne recebível como compensação por gastos ou 
perdas já incorridos ou para a finalidade de dar suporte financeiro imediato à entidade 



sem qualquer futuro custo relacionado deve ser reconhecido como rendimento do 
período em que se tornar recebível. 
 
Subsídios relacionados com activos são subsídios governamentais cuja condição 
primordial é a de que a entidade que a eles se propõe deve comprar, construir ou por 
qualquer forma adquirir activos a longo prazo. Podem também estar ligadas condições 
subsidiárias restringindo o tipo ou a localização dos activos ou dos períodos durante 
os quais devem ser adquiridos ou detidos.   
 
Os subsídios governamentais relacionados com activos, incluindo os subsídios não 
monetários pelo justo valor, devem ser apresentados no balanço quer tomando o 
subsídio como rendimento diferido quer deduzindo o subsídio para chegar à quantia 
escriturada do activo.   
 
Subsídios relacionados com rendimentos são subsídios governamentais que não sejam 
os que estão relacionados com activos. 
Os subsídios relacionados com rendimentos são algumas vezes apresentados como 
créditos na demonstração dos resultados, quer separadamente quer sob um titulo geral 
tal como "outros rendimentos"; alternativamente, eles são deduzidos ao relatar o gasto 
relacionado. 
 
Um subsídio governamental que se torne reembolsável deve ser contabilizado como 
uma revisão de uma estimativa contabilística (ver a IAS 8 Políticas Contabilísticas, 
Alterações nas Estimativas Contabilísticas e Erros).  O reembolso de um subsídio 
relacionado com rendimentos deve ser aplicado em primeiro lugar contra qualquer 
crédito diferido não amortizado registado com respeito ao subsídio.  Na medida em 
que o reembolso exceda tal crédito diferido, ou quando não exista crédito diferido, o 
reembolso deve ser reconhecido imediatamente como um gasto.  O reembolso de um 
subsídio relacionado com um activo deve ser registado aumentando a quantia 
escriturada do activo ou reduzindo o saldo do rendimento diferido pela quantia 
reembolsável. A depreciação adicional acumulada que teria sido reconhecida até à 
data como um gasto na ausência do subsídio deve ser imediatamente reconhecida 
como um gasto. 
 
Devem ser divulgados os assuntos seguintes:  
(a) a política contabilística adoptada para os subsídios governamentais, incluindo 

os métodos de apresentação adoptados nas demonstrações financeiras; 
(b) a natureza e extensão dos subsídios governamentais reconhecidos nas 

demonstrações financeiras e indicação de outras formas de apoio 
governamental de que a entidade tenham directamente beneficiado; e 

(c) condições não satisfeitas e outras contingências ligadas ao apoio 
governamental que tenham sido reconhecidas. 


